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em nome da entidade supramencionada para suportar as 
despesas a título de verba de operação e manutenção que a 
prorrogação ensejará, onerando, neste exercício, a dotação 
orçamentária 23.10.12.126.3001.8.404.3.3.90.39.00.0
0 – Gabinete do Secretário – Operação e Manutenção de 
Telecentros – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 
Tesouro Municipal e, no próximo exercício, dotação apropriada, 
em observância ao principio da anualidade orçamentária. 
II. APROVO a minuta do Termo de Aditamento 03 ao Termo 
de Convênio em questão, nos termos da manifestação da 
Assessoria Jurídica desta Pasta. III. DESIGNO para a 
fiscalização do ajuste como titular e suplente, respectivamente, 
os servidores Paulo Jorge Costa Santos Cabral, RF 840.624.3, e 
Alexandre Murilo dos Santos, RF 840.624.3.

2014-0.132.406-8 - SMIT – Coordenadoria de Conectivi-
dade e Convergência Digital - Prorrogação de prazo de convê-
nio. I. À vista dos elementos constantes no presente processo, 
notadamente as manifestações da Coordenadoria de Conec-
tividade e Convergência Digital e da Assessoria Jurídica desta 
Pasta, em fls. retro, que acolho e adoto como razões de decidir, 
nos termos da competência delegada pela Portaria SMIT 10, de 
14 de fevereiro de 2017 e, com fundamento no artigo 65, § 3º 
do Decreto Municipal 57.575/2016, na Lei Municipal 14.668/08 
e seu Decreto Regulamentador 50.554/09, na Portaria 50/2014-
SES, com a redação que lhe atribuiu a Portaria 67/2015-SES, 
na Lei Federal 8.666/93, e na cláusula sétima do termo de 
convênio 36/2014-SES-CCCD, AUTORIZO: (a) a alteração da 
denominação da concedente, em razão do artigo 4º, inciso VII, 
do Decreto Municipal 57.576/2017, que passará de Secretaria 
Municipal de Serviços para Secretaria Municipal de Inovação e 
Tecnologia; (b) a prorrogação do prazo de vigência do convênio 
36/2014-SES-CCCD, firmado com a entidade CLUBE DE MÃES 
RAIOS DE LUAR inscrita no CNPJ/MF 61.587.333/0001-53, 
pelo período de mais 12 meses, a partir de 27 de junho de 
2017, que tem por objeto a operação e manutenção de Telecen-
tro Comunitário, situado na Avenida Professor João Batista Con-
ti, 1.201, Itaquera, CEP 08420-720, São Paulo - SP, como forma 
de efetivação do Plano de Inclusão Digital da Prefeitura do Mu-
nicípio de São Paulo, pelo valor total de R$ 70.320,00, deven-
do o ajuste ser adaptado às exigências do Decreto Municipal 
57.575/2016 até 31 de dezembro de 2017, impreterivelmente, 
sob pena de rescisão; (c) a renovação ora autorizada fica con-
dicionada à apresentação (a) do comprovante de propriedade/
posse do imóvel onde se encontra implantado a unidade de 
Telecentro e (b) do certificado de regularidade cadastral junto 
ao CENTS, com base no permissivo no artigo 16, inciso I, do 
Decreto Municipal 52.830, de 1º de dezembro de 2011, no pra-
zo máximo de 15 dias, contados da publicação deste despacho, 
sob pena de rescisão em caso de não atendimento; (d) em con-
sequência, a emissão da correspondente Nota de Empenho em 
nome da entidade supramencionada para suportar as despesas 
a título de verba de operação e manutenção que a prorrogação 
ensejará, onerando, neste exercício, a dotação orçamentária 23.
10.12.126.3001.8.404.3.3.90.39.00.00 – Gabinete do Secretário 
– Operação e Manutenção de Telecentros – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica – Tesouro Municipal e, no próximo 
exercício, dotação apropriada, em observância ao principio 
da anualidade orçamentária. II. APROVO a minuta do Termo 
de Aditamento 03 ao Termo de Convênio em questão, nos 
termos da manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta. III. 
DESIGNO para a fiscalização do ajuste como titular e suplente, 
respectivamente, os servidores Paulo Jorge Costa Santos Cabral, 
RF 840.624.3, e Alexandre Murilo dos Santos, RF 840.624.3.

2014-0.130.438-5 - SMIT – Coordenadoria de Conec-
tividade e Convergência Digital - Prorrogação de prazo de 
convênio - I. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, notadamente as manifestações da Coordenadoria de 
Conectividade e Convergência Digital e da Assessoria Jurídica 
desta Pasta, em fls. retro, que acolho e adoto como razões de 
decidir, nos termos da competência delegada pela Portaria SMIT 
10, de 14 de fevereiro de 2017 e, com fundamento no artigo 
65, § 3º do Decreto Municipal 57.575/2016, na Lei Municipal 
14.668/08 e seu Decreto Regulamentador 50.554/09, na Por-
taria 50/2014-SES, com a redação que lhe atribuiu a Portaria 
67/2015-SES, na Lei Federal 8.666/93, e na cláusula sétima 
do termo de convênio 31/2014-SES-CCCD, AUTORIZO: (a) a 
alteração da denominação da concedente, em razão do artigo 
4º, inciso VII, do Decreto Municipal 57.576/2017, que passará 
de Secretaria Municipal de Serviços para Secretaria Municipal 
de Inovação e Tecnologia; (b) a prorrogação do prazo de vigên-
cia do convênio 31/2014-SES-CCCD, firmado com a entidade 
CÁRITAS DIOCESANA DE CAMPO LIMPO, inscrita no CNPJ/
MF 64.033.061/0001-38, pelo período de mais 12 meses, a 
partir de 02 de julho de 2017, que tem por objeto a operação 
e manutenção de Telecentro Comunitário, situado na Rua Holda 
Botto Malanconi 339. Jardim Duprat, CEP 05853-310, São Paulo 
- SP, como forma de efetivação do Plano de Inclusão Digital da 
Prefeitura do Município de São Paulo, pelo valor total de R$ 
70.320,00, devendo o ajuste ser adaptado às exigências do 
Decreto Municipal 57.575/2016 até 31 de dezembro de 2017, 
impreterivelmente, sob pena de rescisão; (c) em consequência, 
a emissão da correspondente Nota de Empenho em nome da 
entidade supramencionada para suportar as despesas a título 
de verba de operação e manutenção que a prorrogação ense-
jará, onerando, neste exercício, a dotação orçamentária 23.10
.12.126.3001.8.404.3.3.90.39.00.00 – Gabinete do Secretário 
– Operação e Manutenção de Telecentros – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica – Tesouro Municipal e, no próximo 
exercício, dotação apropriada, em observância ao principio 
da anualidade orçamentária. II. APROVO a minuta do Termo 
de Aditamento 03 ao Termo de Convênio em questão, com as 
ressalvas apontadas pela Assessoria Jurídica desta Pasta. III. 
DESIGNO para a fiscalização do ajuste como titular e suplente, 
respectivamente, os servidores Paulo Jorge Costa Santos Cabral, 
RF 840.624.3, e Alexandre Murilo dos Santos, RF 840.624.3.

2014-0.132.378-9 -SMIT – Coordenadoria de Conectivida-
de e Convergência Digital - Prorrogação de prazo de convênio - 
I. À vista dos elementos constantes no presente processo, nota-
damente as manifestações da Coordenadoria de Conectividade 
e Convergência Digital e da Assessoria Jurídica desta Pasta, em 
fls. retro, que acolho e adoto como razões de decidir, nos termos 
da competência delegada pela Portaria SMIT 10, de 14 de 
fevereiro de 2017 e, com fundamento no artigo 65, § 3º do De-
creto Municipal 57.575/2016, na Lei Municipal 14.668/08 e seu 
Decreto Regulamentador 50.554/09, na Portaria 50/2014-SES, 
com a redação que lhe atribuiu a Portaria 67/2015-SES, na Lei 
Federal 8.666/93, e na cláusula sétima do termo de convênio 
72/2014-SES-CCCD, AUTORIZO: (a) a alteração da denomina-
ção da concedente, em razão do artigo 4º, inciso VII, do Decreto 
Municipal 57.576/2017, que passará de Secretaria Municipal de 
Serviços para Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia; (b) 
a prorrogação do prazo de vigência do convênio 72/2014-SES-
-CCCD, firmado com a entidade ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS 
VOLUNTÁRIOS DO PROJETO PINDERÊ, inscrita no CNPJ/MF 
07.989.026/0001-53, pelo período de mais 12 meses, a partir 
de 02 de julho de 2017, que tem por objeto a operação e 
manutenção de Telecentro Comunitário, situado na Rua Profes-
sor Antonio de Franco 22, Jardim São Luiz, CEP 05844-200, São 
Paulo - SP, como forma de efetivação do Plano de Inclusão Digi-
tal da Prefeitura do Município de São Paulo, pelo valor total de 
R$ 70.320,00, devendo o ajuste ser adaptado às exigências do 
Decreto Municipal 57.575/2016 até 31 de dezembro de 2017, 
impreterivelmente, sob pena de rescisão; (c) em consequência, 
a emissão da correspondente Nota de Empenho em nome da 
entidade supramencionada para suportar as despesas a título 
de verba de operação e manutenção que a prorrogação ense-
jará, onerando, neste exercício, a dotação orçamentária nº 23.1
0.12.126.3001.8.404.3.3.90.39.00.00 – Gabinete do Secretário 

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 2013-0.207.507-8Á vista dos dados e elementos contidos 
no processo 2013-0.207.507-8, especialmente da Decisão 
Judicial 0024165-98.2013.8.26.0053 (fls. 69 à 72) e da 
manifestação da Assessoria Jurídica desta Superintendência (fls. 
76), Determino o Arquivamento, tendo em vista o pagamento 
da indenização no valor de R$13.316,06( Treze mil trezentos e 
dezesseis reais e seis centavos) para a munícipe Maria Perpétua 
Silva.

2014-0.023.067-1Sindicato dos Professores e Funcioná-
rios de São Paulo-APROFEM-À vista dos dados e elementos 
contidos no processo 2014-0.023.067-1, especialmente da 
Assessoria Jurídica desta Superintendência(fls.202), ACOLHO a 
proposta de Arquivamento do processo administrativo em face 
do Sindicato dos Professores e Funcionários Municipais de São 
Paulo-APROFEM CNPJ 52.170.735/0001-67, por não haver mais 
interesse em dar continuidade no termo para credenciamento 
como consignatária facultativa junto à esta Autarquia.

 RESOLUÇÃO SFMSP N° 02/2017 DE 28 DE 
JUNHO DE 2017

Dispõe sobre a delegação de competência e procedimentos 
para decisões de requerimentos junto ao Serviço Funerário do 
Município de São Paulo em primeira instância, reservando para 
a Superintendente a instância recursal.

A Superintendente do Serviço Funerário do Município de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal n° 8.383 de 19 de Abril de 1976;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o proce-
dimento para julgamento de recursos administrativos interpos-
tos de atos/decisões da Titular da Superintendência do Serviço 
Funerário do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO que o Conselho Deliberativo e Fiscal 
através da Deliberação 013/15, recomenda que a Superin-
tendente delegue nos termos do §1° do artigo 8° da Lei n° 
8.383/1976, a competência para julgar determinadas matérias 
a servidor em linha de subordinação, reservando para si o 
controle recursal, conforme sugestões contidas nos pareceres 
retro citados.

RESOLVE: 
Artigo 1° – Delegar a competência a Chefe de Gabinete 

com fundamento no §1° do artigo 8° da Lei n° 8.383/1976, 
observadas as demais cautelas legais para:

I – Decidir, em primeira instância, sobre requerimentos e 
reembolsos;

II – Decidir, em primeira instância, sobre pedidos de exclu-
são de comisso;

Artigo 2° – Os casos omissos serão decididos pela Supe-
rintendência.

Artigo 3° – As despesas com a execução desta Resolução 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Artigo 4° – Esta resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto 48.592 

de 06 de Agosto de 2007, APROVO a prestação de contas dos 
processos de Adiantamento referente ao período de 01/05/2017 
a 31/05/17.
6410.2017/0000399-8 Mario Egidio Redona R$ 20.000,00
6410.2017/0000380-7 Marcelo Rodrigues dos Santos R$ 2.000,00

 DEPARTAMENTO  DE CEMITÉRIOS
 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 

CONCESSÕES
Averbação de Procuração - Deferidos

2016-0.217.613-9 Marcelo de Sá Barbosa
2016-0.227.208-1 Maria Sizuco Yassunaga

BUSCA E CERTIDÃO DE BUSCA DE SEPULTA-
MENTO - DEFERIDOS
2017-0.079.765-0 José Carlos da Silva Prada

CERTIDÃO DE CONCESSÃO - DEFERIDOS
2015-0.126.502-0  Aldo Antenor
2015-0.277.664-9 Francisco Rodrigues Neto
2016-0.008.303-6 Toneco Tanuma
2016-0.140.726-9 Irides Ignez Bernini
2016-0.179.886-1 Sérgio Donizetti Gochomoto
2016-0.184.480-4 Joana Maria da Silva
2016-0.195.536-3 Custodia Moraes Santos
2016-0.202.273-5 Instituto Plesbiteriano Mackenzie
2016-0.208.425-0 Eva de Oliveira dos Santos
2016-0.235.112-7 Sylvia Elba Rossa Modolin
2016-0.239.840-9 Ramon Augusto de Almeida
2016-0.244.602-0 Jurema Sinoca Dalto
2016-0.264.072-2 Carmen Garcia de Souza Lima

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2014-0.130.854-2  -  SMIT – Coordenadoria de 
Conectividade e Convergência Digital - Prorrogação de prazo 
de convênio. I. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, notadamente as manifestações da Coordenadoria de 
Conectividade e Convergência Digital e da Assessoria Jurídica 
desta Pasta, em fls. retro, que acolho e adoto como razões de 
decidir, nos termos da competência delegada pela Portaria 
SMIT 10, de 14 de fevereiro de 2017 e, com fundamento no 
artigo 65, § 3º do Decreto Municipal 57.575/2016, na Lei 
Municipal 14.668/08 e seu Decreto Regulamentador 50.554/09, 
na Portaria 50/2014-SES, com a redação que lhe atribuiu a 
Portaria 67/2015-SES, na Lei Federal 8.666/93, e na cláusula 
sétima do termo de convênio 78/2014-SES-CCCD, AUTORIZO: 
(a) a alteração da denominação da concedente, em razão do 
artigo 4º, inciso VII, do Decreto Municipal 57.576/2017, que 
passará de Secretaria Municipal de Serviços para Secretaria 
Municipal de Inovação e Tecnologia; (b) a prorrogação do 
prazo de vigência do convênio 78/2014-SES-CCCD, firmado 
com a entidade CLUBE DE MÃES RAIOS DE LUAR inscrita 
no CNPJ/MF 61.587.333/0001-53, pelo período de mais 12 
meses, a partir de 27 de junho de 2017, que tem por objeto 
a operação e manutenção de Telecentro Comunitário, situado 
na Rua Alfredo Ricci 178, 182 e 186, Conjunto José Bonifácio, 
CEP 08253-010, São Paulo - SP, como forma de efetivação do 
Plano de Inclusão Digital da Prefeitura do Município de São 
Paulo, pelo valor total de R$ 70.320,00, devendo o ajuste ser 
adaptado às exigências do Decreto Municipal 57.575/2016 
até 31 de dezembro de 2017, impreterivelmente, sob pena de 
rescisão; (c) a renovação ora autorizada fica condicionada à 
apresentação (a) do comprovante de propriedade/posse do 
imóvel onde se encontra implantado a unidade de Telecentro 
e (b) do certificado de regularidade cadastral junto ao CENTS, 
com base no permissivo no artigo 16, inciso I, do Decreto 
Municipal 52.830, de 1º de dezembro de 2011, no prazo 
máximo de 15 dias, contados da publicação deste despacho, 
sob pena de rescisão em caso de não atendimento; (d) em 
consequência, a emissão da correspondente Nota de Empenho 

Guima Conseco Construção, Serviços e Comércio
Ltda

59.519.603/0001 47 18179 18177 18175 18066 18180 18176 18178 17864 18065

HMS Importação e Comércio de Produtos
Médicos Ltda

00.736 601/0001 67
24542 24565 24566 24567 24830 24772 24879 24322 24880 25027 24876 24467
23946 23943 23944 24459 24494 25911 25909 25724 26739 25678

Hosp Pharma Manipulação e Suprimentos Ltda 00.610.681/0001 00 771087 771083 771073 771113 771085 771086 771084 771072

Intermedic Technology Importação e Exportação
Ltda

01.390.500/0001 40 85989 85990 78495 79369 78069 84717

Johnson & Johnson do Brasil Indústria e
Comércio de Produtos para Saúde Ltda

54.516.661/0001 01

295061 190589 234194 230421 221612 211567 222843 224424 227023 227034
134311 129699 143425 125789 170463 138146 138729 139499 139444 139448
159848 140488 141298 141306 141854 143117 143466 140841 144460 144417
144453 144415 145734 145133 145139 144423 144427 144455 146029 146030
146031 146032 143435 143445 144124 144130 142804 142801 142796 144800
144766 144798 145735 145733 145795 144799 156132 172898 158980 176502
144414 144111 144109 145732 144572 144467 142345 142817 142756 142358
144765 144920 144472 141844 141852 146531 125257 146538 255168 309563
309688 309912 309914 310019 309967 310014 309706 312193 313869 313870
312655

JV Medic Comércio de Produtos Hospitalares
Ltda

07.002.721/0001 80

32325 32326 32455 32321 32386 32346 32345 32385 32653 32654 32655 32505
32651 32509 32508 32649 32195 32510 32328 32196 32253 32320 32454 32506
32327 32652 32650 32722 32755 32802 32803 33009 32323 32324 32879 33053
33052 32865 32880 33090 32867 32868 32869 32866 33122 33059 33341 33119
33417 33165 32507 33715 33720 33714

Kapaz Serviços Gerais Eireli ME 20.362.347/0001 91 656
L.L.Serviços Médicos 07.060.010/0001 61 1862
LBGS Grupo de Serviços Ltda 66.786.047/0001 30 5191
Lógica Administração de Serviços Ltda 01.731.293/0001 40 671 663 656 652 658 679 681 662
Martins & Lococo Lavanderia Ltda. 59.951.822/0001 09 3551 3552
Maxlav Lavanderia Especializada Ltdq 15.046.859/0001 09 1669 1670 1671

MB Osteos Comércio e Importação de Material
Médico Ltda.

58.850.728/0001 92

25038 25037 25150 25067 25068 25220 25213 25240 25241 25524 25304 25298
25303 25297 25305 25069 25296 25405 25233 25437 25438 25439 25440 25543
25540 25541 25542 25516 25517 25501 25502 25504 25551 25570 25571 25853
25503 25554 25555 25556 25557 25212 25251 25250 25319 25525 25682

MB Surgical Comércio e Importação Ltda. 64.841.190/0001 52
22781 22775 22776 22856 22857 22858 22879 22877 22755 22756 22633 22727
22839 22918 22919 22920 22878 23072 22758 22879 22877 22755 22756 22633
22727 22839 22918 22219 22220 22878 23072

Medicar Emerg. Médicas Campinas Ltda EPP 03.563.718/0001 84 33276

Medicar Emergências Médicas Ltda 68.322.411/0001 37 34022 169550 169551 169552
Memora Processos Inovadores S/A 36.765.378/0001 23 1783

Mesquita Comércio e Serviços de Transporte
Ltda ME

05.991.791/0001 82 212 213 214 215 216 217 218 219 220

Mogami Importação e Exportação Ltda. 50.247.071/0001 61

128630 113166 113523 114018 114019 114627 115815 120958 119515 119395 120108 119701
120111 122090 121715 123163 123740 122980 124199 123155 123366 123150 123152 123367
123677 123547 124018 123738 123548 123929 123684 123685 123686 123743 123742 123744
123652 123954 123955 124200 124380 124378 124413 124375 124501 124578 125003 125739
125644 120418 121033 126539 126543 126531 126537 126355 126364 126352 126354 126059
126171 126239 126504 126791 126777 127115 127145 127141 126792 126220 126218 124201
126495 126174 126202 126682 126684 126996 126997 126999 127007 127027 127029 127030
127077 127299 127294 126241 127311 128004 128002 128035 1 27273 125384 125382 125485
125040 125120 125197 125648 124399 124423 125056 125379 125779 125970 125973 126048
125611 125951 125974 125569 125574 125586 125594 125610 125342 124353 124420 124349
125126 125129 123734 123667 123674 123735 124954 124956 124958 124516 124819 124815
124596 124594 124623 125312 124617 124537 124830 124382 124384 125694 125858 125856
125642 125646 125649 125107 129634 119415 119414 118834 119102 118837 118913 120220
120214 120218 120946 120951 121339 121337 120949 120980 120736 120935 120934 121475
121511 119262 118707 118915 119071 119276 119405 119612 119947 120008 120182 120413
120664 121514 121041 121045 120930 121720 121933 121850 122097 122098 122100 122089
122092 122093 122102 122106 122113 122137 122146 122148 122150 122609 122610 122611
122085 122086 122087 121519 121300 124628 122646 130650 124604 124605 130125 126172
128000 127790 177546 126871 127297 127298 127545 127295 124944 124950 124622 124626
124597 124599 124598 124376 124373 124828 124825 125111 125109 125110 125309 124829
124872 125310 125317 125306 125315 125307 125316 125198 125200 125237 125383 125626
125589 125953 125755 125952 126049 125954 124339 124393 126281 125704 125852 125655
125654 125658 125656 125653 125657 126199 126192 126502 125989 125990 125988 126207
126193 126197 126204 126196 126201 125738 126340 126341 126342 126343 126347 126547
126548 126550 126222 126788 126784 126795 126786 125851 125703 126277 126223 126798
126778 126782 126790 127139 127138 126779 126794 126787 126785 126800 127072 126203
126175 126176 126501 126686 126685 126687 127001 127002 127003 127005 126129 128776
128549 128550 121145 121670 121268 121051 121304 121303 121265 121056 121055 121049
119264 121474 121471 121472 120761 121467 121305 121468 120287 120285 119420 119703
119702 119705 119722 119723 120526 120797 120802 121732 121848 121934 120154 120153
120152 121073 121036 121035121724 120155 120156 121876 121878 121873 121874 121881
121882 129599 124678

Novo Brasil Com. De Equip. E Sist. Contra
Incêndio Ltda.

53.858.106/0001 97 8588

Oxy System Equipamentos Médicos Ltda. 58.763.350/0001 90 22822

Plantão Médico Empreendimentos Ltda 01.004.619/0001 37

66645 66646 67065 64459 64457 64456 64455 64566 64565 64564 68121 68116
68689 68745 69001 68940 68691 69258 69241 69054 66009 66007 66010 66008
66006 66116 66183 66184 66005 65913 66185 66186 66181 66235 66182 66482
66787 66237 66483 66234 66598 66657 66597 66788 66786 67063 67064 66635
66644 66581 67536 66004 66654 66797 67683 66634 67573 67574 67534 66785
67575 67584 67682 67531 67742 67530 67865 67533 67681 67532 67740 67741
67739 67866 67875 67874 67871 68138 68139 67872 67873 68429 67868 67869
67870 67867 68142 68146 68053 68054 68051 68101 68278 68049 68050 68100
68277 68276 68690 68715 68275 68271 68371 68430 67535 69017 69299 69019
69397 71218 59597 59598 59594 59595 59787 58750 58752 58751 58748 58749
59259 59527 59258 59794 59850 59851 59852 59467 59466 59964 59592 59714
59854 60005 58840 59593 59283 58838 58796 60745 60404 60406 60434 60435
60409 60436 60205 59853 57592

Pontual Comercial Eireli 01.854.654/0001 45 7587 7480 7481

Prontserv Comércio e Serviço Eireli ME 10.372.279/0001 98 640 639

Remocenter Remoções e Serviços Médicos Ltda 08.243.988/0001 21 2647 2599 2688 2760

Romamed Comercial Ltda – EPP 02.237.494/0001 58
6023 6017 5874 5859 5582 6523 6541 6540 6539 6538 6536 6542 6543 6544 6550
6548 6547 6546 6551 6545 6549 6382 6345 6346 6347 6395 6396 6419 6388

SP Alimentação e Serviços Ltda 02.293.852/0001 40 1327

Sterimed Cedral Serviços de Esterilização Ltda 08.428.051/0001 20 5410 5417 5414 5409 5418 5413 5411 5415 5412

Stryker Do Brasil Ltda 02.966 317/0001 02

17267 17404 17405 17408 17403 17549 17550 17825 17750 17824 18041 19236
19241 18445 18446 18040 17876 18205 17703 17980 18322 18293 18204 17547
17648 17574 17702 17774 17770 17580 18713 18851 18938 16922 16982 16998
17004 16840 16981 16899 16923 19340 19337 18577

Tamp Serviços Médicos Hospitalares Ltda 12.801.501/0001 56 516 575 620 615 616 622 618 619 617 621 379 406 439 465 490 541 589 640
Tecnogera Locação e Transformação de Energia
SA

08.100.057/0001 54 12792 12793 12794

Tecnoset Informática Produtos e Serviços Ltda. 64.799.539/0001 35 23346 71829

Temafe Engenharia e Construções Ltda. 49.335.714/0001 40 2894 2893
Translight Transportes e Serviços Ltda. 01.864.094/0001 00 4119

Ventura Biomedica Ltda. 57.182.230/0001 36

103426 103425 103427 112873 113289 112773 113261 112550 122551 112552
113007 113006 113005 113260 113259 113261 113342 113495 113583 113344
113345 113258 113346 113347 113405 113496 113686 115066 112772 114285
110622 112815 109846 113584 109905 106742 107327

Vida Atendimento e Assistência a Saúde Ltda
EPP

10.869.276/0001 64 927 916 917 930

White Martins Gases Industriais Ltda 35.820.448/0001 36

96268 96448 96463 96464 96465 96636 96637 96752 96753 96754 96802 96891
96945 96946 96965 96998 97002 97010 97027 97028 97029 967031 97045 97046
97047 97079 97120 97161 97210 97244 97246 97295 97296 97308 97309 97315
97334 97360 97382 97393 97418 97464 97553 97564 97567 97570 97593 97604
97651 97657 97674 97691 97705 97706 97714 97728 97767 97769 97787 97811
97812 97824 97827 97828 97830 97832 97857 97862 97869 97873 97874 97912
97913 97918 97919 97940 97942 97943 97948 97953 97957 97988 97998 97999
98000 98007 98009 98016 98019 98020 98022 98026 98027 98028 98049 98064
98065 98072 98074 98075 98076 98077 98078 98080 98083 98111 98113 98118
98119 98120 98123 98130 98134 98135 98141 98143 98145 98146 98160 98162
98180 98185 98187 98214 98219 98221 98222 98223 98224 98227 98236 98239
98240 98241 98242 98243 98246 98247 98333 98342 98368 98377 98389 98390
98394 98396 98397 98398 98399 98400 98411 98418 98423 98429 98431 98432
98433 98439 98441 98447 98451 98452 98454 98455 98457 98459 98463 98465
98468 98470 98471 98474 98478 98479 98480 98481 98482 98483 98484 98485
98486 98489 98491 98492 98493 98495 98498 98499 98501 98503 98509 98518
98519 98520 98522 98523 98525 98526 98529 98531 98532 98534 98535 98538
98539 97090 97804 98393 98181 98021
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